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GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

 

LEI Nº 2.328, DE 12 DE MARÇO DE 2020. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.416, DE 03 DE 

OUTUBRO DE 2005, QUE CRIA A DATA-BASE PARA 

REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO DO 

FUNCIONALISMO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 

IBIRAREMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  O caput  do art. 1º, da Lei Municipal nº 1.416, de 03 de 

outubro de 2005, passa a vigorar com a nova e seguinte redação: 

“Art. 1º  Os vencimentos dos servidores públicos municipais de Ibirarema, dos Poderes 

Executivo e Legislativo e do SAAEI – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibirarema, 

serão revistos, na forma do inciso X, do art. 37, da Constituição Federal e do parágrafo 

3º, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ibirarema, no mês de março, sem 

distinção de índices, extensivos aos proventos de inatividade e às pensões, apontando 

até o percentual apurado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, entre o período de 01 de 

março a 28 de fevereiro de cada ano”. 

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.  

Prefeitura do Município de Ibirarema, 12 de março de 2020. 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada 

e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 
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